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PARECER 

O :projecto nQ 177, de 1~36, estabelece normas sobre a pro~ 

fissão de corretor de seguros. Es~ Commissão já se manirestou a 

respeito, e o seu voto roi no sentido de que a profissão de corretor 

de seguros deve ser inteiramente livre. Descendo o projecto a ple

nario, depois de se manirestarem outras commissões, foram orrere

cidas varias emendas e, entre outras, uma da brilhante e operosa 

representante do Districto Federal, senhora Eertha Lutz. ~uer s. 
Ex.eia. com a sua emenda, que se supprima a letra a) do art. 5Q, que 

diz: 

"'Não pÓde ser corretor: 

a) a mulher casada, sem o consentimento expresso do ma
rido ~ tt 

Entende a autora da emenda que essa disposição elo pro-

jecto constitue um attentado maniresto ap art~ 113, nQ 1 e nQ 13 da 

carta de J ulho. 
! 

O primeiro desses incisos prescreve que "todos são iguaes 

perante a leit Não haverá prt vilegios, nem distincções por motivo 

de nascimento, ~' raça, profissões proprias ou dos país,classe 

social, riqueza, crenças religiosas ou idéas políticas" . E diz o 

segundo inciso: "E' livre o exercício de ggalª-l!er gofissão , obser

vadas as condições de capacidade technica e outras que a lei esta

belecer, ditadas pelo interesse publico~~ 

Em razão dessa emenda da senhora Bertha Lutz, o projecto 

veio, de nov~ a esta Comrnissão, para a sua audiencia a respeito. 
) 

O problema suscitado é dos mais interessantes. 

I - Antes de mais nada, IR'ecisamos advertir, como ponto de 

partida da nossa argumentação /J.Ue a supressão da letr8. a) do art. 

do projecto, não deixará melhor nem peior a situação juridica da m~ 

lher casada, quando o mesmo projecto se converter em lei. E' que o 

Codigo Civil é expresso: 

"Art. 242: A mulher Não pÓde, sem autorização elo marido 

( art. 2fil ) : 
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do é q_ue 

VII. Exercer profissão • (art . 233, nQ IV) . 1{ 
Segundo a remissão expressa ao art . 233, nQ ·~ só o mar,! 

of,ü..A, ~ r'"f' . 
pÓde so~ro~~jar a prohibição; q_uer di zer: o ma.rido poderá, 

- Quando bem o entender)- permittir q_ue a mulher exerça_ uma profis

são q_ualq_uer. :re modo q_ue o art.24t_ inciso VII , ~r :fundido 
11 

com o a.rt. 233, nQIV, in verbis: A mulher não pôde exercer profis-

são sem consentimento do marido ~ Essa é a norma do Codigo Civil, 
'h /NJ .y (\/\.,1-Â / 

se é um dos principias ~o nosso direito de famil ia. 

Pois bem: o facto de figurar numa lei q_ue regule a profis

são de corretores de seguros ., a prohibição q_ue já está ex::pressa no 

Codigo e ivil, desde 191? , _é uma superfetação, um bis in idem le-

gal 1absolutamente contrario a toda technica legislativa. Mas, 

tambem, p~r outro lado, - é absolutamente inoq_uo e anódino q_ue se 

supprima do projecto a prohibiação, pel motivos q_ue illustram a 

emenda ;feminista. E• q_ue o facto de não figurar a :prohibiEJ.ijo no 

j t 1 . ~;--~~- . d h"b .... :pro ec o e na ei q_ue oi •
1 

nao im:pe e q_ue a mesma :pro i içao 

continú& a figurar no Cidigo Civil, com a força de lei, erga omnes, 
1 

q_ue hoje possue. 

Se a emenda, :porém, dissesse, audaciosamente: Suppr~e 
os arts. 233, nQ IV e 242, nº VII do Codigo Civil, e o art. 52, 

letra a) do projecto, - então a q_uestão seria outra, e o alcance da 

proposição avultaria de i.Ijlportancia. 

II - Mas, a autora ~ emenda parte de um presuposto, eviden

temente: segundo o seu ponto de vista, e embora não tivesse feito 
~~ e...1:: e..~ -

referencia expressa ao caso, - os arts. 233, nº IV, e 242, VII~ ~ ' 
.ÍUt,~~ 

já foram Fc~doe pelo art. 113, incisojlº e 13Jda Constituição , 

<i-e -lê as-1~ 

E•, por isso, . ao que parece, -é fundada nessa interpretação, 

que a emenda manda supprimir o art. 52, letra a) do projecto: uma 

que a Constituição deu plena liberdade a todos, sem restricção de 

~' é claro que as :testricções por ventura existentes no Cod.igo 

Civil e nas leis especiaes, estão M!rogaoa~ S~ ?J "L/J. 
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III - Precisamos, portanto, examinar os dois incLsos cons

titucionaes. 

Vejamos, primeiro, o nº 1 do art. 113• 

ºTodos são eguaes perante a lei. Não haverá prElvilegios, 

nem distincções por motivo de nascimento, ~' raça, profissões 
I proprias ou dos pais, classe social, riQueza, crenças religiosas ou 

ideias poli ticas 11
· • 

Observe-se, antes .de mais nada, Que o texto não fala no 

estado civil das pessoas. Não haverá distincção, é certo, no Que res

peita aos sexos, - mas a letra dâ constituição silencía, é omissa 
C~0}--9 

emQuanto ao estado9 ~,(neutralidade da lei basica, neste ~onto; 

é f'undarnental. Se ella Qui~esse estabelecer uma i gualdade perfe~

ta, uma eommunhão e .simultaneidade de direitos , entre os conjuges, 

tel-o-ia feito sem vacilações. Nessa hypothese, o inciso nº 1, do 

art. 113, deveria ter sido redigido por esta fórma: 1"Todos são 

iguaes perante a lei. Não haverá pr~ilegios nem distincções por 

motivo de nascimento, sexo, estado civil, raça, profissões proprias 

ou dos país, etc"'• Se", pois, a Constituição deixou de expressar-se 

des sa fórma, Quando ~odia tel-o feito, e orey1ittiu, no caso, uma re

ferencia expressa, na sua enumeração compendiosa e taxativa, ao 

estado das pessoas, - ella o fez com manif'esta e indisfarçavel 

intenção. 

to q_ue 

E' tanto mais acceitavel esta suppesição, - Quanto é cer
. -r~ 
~) 

noutror~as~~' o legislador constituinte, - baseado em razões 

natureza especial e indeclinaveis, ao lado da referencia expressa ao 

~' consignou, tambem, um~ referencia expressa ao extado das :pes

soas. E • precisamente o q_ue di' OJ art1 . 121 § lQ, ill: 11 A legislação 

do trabalho observc.rá os segui ntes preceitos, etc.: A :prohibição de 

di.fferença de sgilario para o me.smo tr~ balhq, por motivo . d~ edade, 
( f ~ ~ ~ ~ ~ • "- • e.,...,(. I (,, iJ. · 11 {,'l-1 . C-At.{ "7 /jJ t~ c"7 1<1.,_ "::;"-'-< 41-t ~ ,.. J<,.-,>"1 "7 4,,à.-.<.-( <-< ~ , ~ 
'---~""'4. t.. a..... b 4-L .U.. fh- -# l. Í.~ .... ·rc."-( ~.J>-~"ff°""1_ .,,,..., L~· (" 1.--.., -t<. .c. •\ ..{r:.1 <.L-(7""'-Ti,.~7 . ' ' 

sexo, 'nacionalidade, ou estadõ civil".'(lili:i, como se vê, a resalva 

dos sexos e do estado civil é clara e precisa; quando, pois, o le

gislador q_uiz referir-se ao estado das pessoas, a referencia foi 

fe ita , sem vacilação, por fórma directa, com as proprias palavras. 
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Conseq_uentemente,-- si no nQ 1, doért. 113, o legislador, depois 

de mencionar o sexos, não alludiu ao estado daspessoas, - é positi-

v;~ o q_uiz razer. 

r:v - E ainda mesmo q_ue se abstrahia da intenção do legis-

lador(q:'ue não se q_ueira discutil-a, - devemos invocar, aq_ui, o prin

cipio de q_ue 11·in claris cessat interpretatio."' . Desde q_ue a Lei 

Fundamental não estabeleceu q_ualq_uer rererencia ao estado das pes

~' para o errei~o de considerar iguaes os conjuges, os casados 

e solteiros, no que toca a certas relações de ordem jurídica, -

devemos concluir, dahi, q_ue todas as restricções por ventura exis

tentes nas leis ord.inarias, continuam de pé e não rorarn por isso 

~gaàao. S ui,'\_'/. -5 ~ -

Assim, ~ uma vez ®é a Constituição roi o.missa em r e lação 

ao estado das pessoas, quando dispoz sobre a igualdade de todos pe

rante a lei, com a irm:nediata rererencia taxativa a todas as espe

cies de eq_ui:paração q_ue tinha em mente, - é claro, é insophismavel, 

que não rorarn attingidos pelas :franq_uias constitucionaes os arts. 

233, nQ IV, e 242, VII, do Codigo Civil. 

Isso parece indene de q_ualquer duvida. 

V - Se passarmos, agora, para o exame do numero 13 do 

art. 113, da carta, ver-se-á que não é menos improcedente a dou

trina da emenda. Já conhecemos esse texto: 1tE t livre o exercício 

de qualquer prorissão, observadas as condições de capacidade tech

nica e outras q_ue a lei estabelecer, ditadas pelo interesse publico. 

O principio é este,portanto: liberdade profissional; vêm 

logo as excepções: _§.} para exercer uma prorissão é preciso ter a ca

pacidade technica exigida pela lei, Í() para exercer uma prorissão 

é preciso não estar-se comprehendid~ nalguma das demais restricções 
y 1 Í -i.-<.A.."' 

q_ue a lei estabelecer. Eis o que -~·-na Constituição de mÓdQ ex-
' pleito e determinado. 

VI - Ora, q_ue raz a lei ardina.ria em relação ao exercício 

de uma prorissão, pela mulher casada? Nós já o assignalámos : O 

Codigo Civil prohibe á mulher o exercício de qualQuer prorissão, 
~ 
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~uando o marido não a tiverautori~do (art. 242, VII), e põe como 

attriouição do marido, precisamente essa de autor~ ã mulher ao 

exercicio de uma :proí'issão (art. 233, !V). Nada mais claro :pois : a 

Constituiçãõ -:permitte que a lei civil restrinja a capacidade :proris

sional das :pessoas, -{..o Codigo Civil, a lei civil oasica, - res

tringe a capacidade prorissional da mulher casada. Logo, - em í'a

ce mesmo da Constituição Federal e em race do seu mesmissi.mo arte 

113, nº 13, - a capacidade prorissionat da mulher casada é res

tricta, é limitada, é :precaria, é de:p~ndente. A situação jurídica 

vem a ser tal, :portanto, 1 que bem se :pÓde dizer : ... no art. 113, 

nQ 13 da Constituição, riguram, incorporados, implicitamente, os 

art. 233, IV e 242 VII, do Codigo Civil. 
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